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-Concede i3cnçRo de 1ic2nçn prévi<_ 
de impóf'to <'le " 1: ort '; '10 ~ outros 
tr.ibutos e taxas p~ r·- don'- tiVOf c n -sign?dos 9 ConferÉ! r ci::l -.acion~l (l oo 
Bispos do ~r~ sil . 

IV (, l ' ( 
. -

.. rt . 19 - ..: concedida is nç8_o licençu ré ia. 

(~ o impôs to de ill,portatr;o, do impôsto de co 1 sumo , da_ t ":x~ de 

De:~p[ cho ·.<lmll elro, nas tnx 8 de r elhoramento de l'ortos e de 
... 

:.e~ovf.'çno de !Larinha • erc <~n te , de emolumento consul:lres, .e 

L..xns de ar :nnzen' gena e capat 'tzi a s, para 00 donntivoc :1té o 

linite de trinta Dil (30 .000)tone18d A anu'is, conbtituíd E3 

de éneros, li!: entícios , roupas usad , medicamentos e m' d.e-
... 

1'in1 audio-vü;ua1 dt. educpç:~o d l'~ se, ~t 1965 i alue ivo !Je-

1;,1 atho1ic .:e1iof . e 'vices-r:tl tionc1 C,atbolic J.\.e1i t , ... ervices­

. ·~tior8.1 Catholic Il esfare Conference (Conferencia dos Lisl)OS 

~· oI't.e lLJ'Goricanoe/ à Corff'r' .!.lci hacio ~'- ~ dos las )08 do Lr 1si1, 

para ua dls vribui~~o DT&tuita ntr .vé s da obr~e de assistên­

cia bocio.l . 

Art. 2º I .:.at·, lei entrar{. ero vigor na dat d 
- t ' . sua pub1ica-.;ao, rovo,~[.d::.(; as . ..l i :..>posiçoeA 0.:; con r~lrl.O . 

1r"- lia, em 1. de l", 

! 
! 

J I de 1961 
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~;Vde janeiro de 1963 

, 
Senhor PriI'leiro Secretario , 

Tenho a honra de encé'xlinhar a Vossa Excelência , 
, 

para os devidos fins , o incluso ~utografo do projeto de lei , ~ 

provado pelo Congre sso l~ .:',cional e sancionado pelo Excelent{ssi 

mo Senhor Presidente da Hel)ública, que concede isenção de li02ll 

ça prévia e de impôsto de im.rortação e outros tributos 8 taxas 

para donativos consignados ~ Conferência de 3ispos do Brasil . 

Aproveito a oportunidade l)o..r ,"'. renov['.r a Vossa 

~xcelência os ·() rotestos de uinhe. Derfc i ta estima e distinta cC!}. 

-sideré'çao . 

f2.~ ~~~L 
~ Senador Gilberto Ho.riI)ho 

lQ Secretario em exerclcio 

.., 1\ , J ' , A Sua~xcelencia o Sonhor De9u"Gedo ose Bonifacio 

Primeiro Secret~rio da C21nara dos Deputados 

/ySJ:v1 . 
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- , C2ncede isençao ãe licença previa e de im 
posto de importação e outros trib~tos e 
t~as para donativos consignados a Confe­
rencia de Bispos do Brasil. 

o CONGR.8SS0 NACIONAL decreta: 

... 
Art. 12. - ~ concedida isençao de licença, do 

impôsto de importação, do impôsto de consumo, da taxa de Desp~ 
cho Aduaneiro, das taxas de Helhoramento de Portos e de Renov~ 
ção de Marinha Nercante, de emolumentos consulares, de taxas 
de armazenagens e capatazias, para os dona tivos até o limite 
de trinta mil (30.000) toneladas anuais, constitu1dos de gêne­
ros alimentícios, roupas usadas, calçados, medicamentos e mat~ 
rial audio- visual de educação de base, remetidos até 1965, in­
clusive, pela Catholic Relief Services-National Catholic Wel­
fare Conference (Conferência dos Bispos Norte-Americanos) ~ 
Conferência Nacional dos Bispos do ,Brasil, para Sua distribui-

... , A 

çao gratuita, atraves de obras de assistencia social . 
, 

Art. 22 • - Esta lei entrara em vigor na data de 
N • ~ , 

sua pUblicaçao, revogadas as disposlçoes em contrario. 

SENADO FEDER.AL , EM 43 DE D:ZEI,IJ3RO DE 1962, 

/ySM . 
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3.544-B/ 61 

,. 
proje to de Lei nQ - na Camara ~ 

" . . ,u ~ " ti 137/ 62 - no SenQ,do • • 
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/ -3 de dezembro de 1962 

, 
Senhor Primeiro Secretario, 

A Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia ... 
que, aprovado sem alteraçoes, pelo Senado Federal, em revi-

N t 
sao, foi nesta data encaminhado ao Excelent1ssimo Senhor Pr~ , 
sidente da Republica, para os fins constantes do art. 70, da 
Constituição Federal, o projeto de lei (ns . 3.544-B, de 1961, 
na Câmara, e 137, de 1962, no Senado) que concede isenção de 

, • A ".., 

licença prev1a e de imposto de importaçao e outros 
e taxas para donativos consignados ~ Conferência de 
do Brasil. 

tributos 
Bispos 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais dis­
tinta consideração • 

Senador Argemiro q igueire 
12 Secret o 

A Sua Excelência o Senhor Deputado José Bon~f~cio 
, • A 

Primeiro Secretar10 da Camara dos Deputados . 

/ YSM . 
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CÂMARA DOS DEPI JTADOS 

REDAÇÃO FINAL 

Projeto n'1 3.544-B - 1961 

Redação Final do Projeto nO 3.54-1-A, de 1961, que concede isenção de licença 
prévia e de impôsto de importação e outros tributos e taxas para donativos 
consignados à Conferência de Bispos do BraBil. 

o Congresso Nacionu.l decreta: 

Art. 19 E' concecllda isenção de li­
cença, do impósto de Importação, do 
impOsto de consumo, da taxa de Des­
pacho Aduaneiro, das taxas de Me­
lhoramento de Portos e de Renovação 
de Marinha Mercante, de emolumen­
tos consulares, de taxas de armazena­
gens e capataZias, para os donatiVos 
até o limite de trinta mil (30 .000) 
toneladas anuais, constituld<>s de gê­
neros alimentícios, roupas u.sadas, cal­
çados, med'camentos e material audio­
visual de educação de base, remetidos 

até 1965, Inclusive, pela Cathl)lic Re­
lief Services-N!l.tional Catholic Wel­
fare Conterence <Coferência dos Bis­
pos Norte-Americanos à Conferência. 
Nac;onal dOs Bispos do B ~asiJ, para 
sua distribuição gratuita, através de 
ob as de assistência. social. 

Art. 29 E! ta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Comissão de Redação. em 11 de 
agôsto de 1962 . - Medeiros Neto, Pre­
siaente. - Salvador Losacco, Re­

la tor. - Lt;noer Vargas . 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasilla - 1961 

• 
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CÂMARA DOS DEPI JTADOS 

REDAÇÃO FINAL 

Projeto n9 3.544-B - 1961 

Redação Final do Projeto nO 3.544-A, de 1961, que concede isenção de licença 
prévia e de Impôsto de importaQão e outros tributos e taxas para donativos 
consignados à Conferência de Bispos do Brasil. 

o Congresso Nacionu.l decreta: 

Art. 19 E' concedida isenção de li­
cença, do imposto. de Importação, do 
impô.sto de c:msumo, da taxa de Des­
pacho Aduaneiro, das taxas de Me­
lhoramento de Portos e de Renovação 
de Marinha Mercante, de emolumen­
tos consula~es, de taxas de armazena­
gens e capatazias, para o.s donativos 
até o limite de trinta mil (30 .000) 
toneladas anuais, constitu1das de gê­
neros alimentícios, roupas usadas, cal­
çados, med'camentos e material audio­
visuaJ de educação de base, remetidos 

até 1965, irtclusive, pela Catholic Re­
lief Services-N!l.tional Catholic Wel­
fare Conterence (Coferência dos Bis­
pos Norte-Amencanos à Conferência 
Nac'onal dOs Bispos do Brasil, para 
sua distribuição gratuita, através de 
ub as de assistência social. 

Art . 2Q E, ta le'i , entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Comissão de Redação, em 11 de 
agôsto de 1962 . - Medeiros Neto, Pre­
!'iOente. - Salvador Losacco, Re­
lator. - Lenoér V~rgas. 

\ 

I 

• 

--
Departamento de Imprensa Nacional - Brasflia - 1961 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

IMI-. U ,. • 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PROJETO NQ 3 .544-B/6l 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO NQ 3 . 544-A/6l, que 

N , 

Concede isençao de licença previa e de im-A _ 

posto de lioportaçao e outros tributos e tâ 
xas 

• C1a 

para donati vos consignados 
de Bispos do Brasil. 

, A 

a Conferen-

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . lC . É concedida isenção de licença, do impôsto de importação, 
do impôsto de consumo, da taxa de Despacho Aduaneiro, das taxas de Me-... 
lhoramento de Portos e de Renovaçao de Marinha Mercante, de emolumen-
tos consulares, de taxas de armazenagens e capatazias, para os donati­
vos at~ o limite de trinta mil (30.000) toneladas anuais, constitu1dos 
de gêneros alimentícios, roupas usadas, calçados, medicamentos e mate-

... , 6 rial audio-visual de educaçao de base, remetidos ate 19 5, inclu.sive, 
pela Catholic Relief Services-National Catholic Welfare Con.f erence 
(Conferência dos Bispos Norte-Americanos) à Conferência Nacional dos 
Bispos do Brasil, para sua distribuição gratuita, através de obras de 

A 

assistencia social. 
, ... 

Art . 2Q• Esta lei entrara em 'ngor na data de sua publicaçao, re-
... , 

vogadas as disposiçoes em contrario. 

COMISSÃO DE R~AÇÃO, e~~ de agôsto de 1962. 
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:: /\I\/!/\.R A~ DOS 

PROJETO 

NQ 3. 544-A - 1961 

Concede isenção de licença prévia e de impô:!to de importação e outros trl­
buto-s e taxas para donativos consignados à Conferência Naci )nal de Bispos 
do Bi'as:l; tendo pareceres: da Comissão de Con~ttitulção e .Justiça, com 
emenda ao art. 1°; da C )missão de Economia com substitutivo; e, da 
Comissão de Finanças, favorável ao suh~titutiv~. 

PROJETO N9 3.544-61, A QUE SI!: 
REFEREM OS PARECERES 

O Oongresso Nacional decre~a: 

Art, 19 E' conceC:ila lSençâo de 11-
cenÇa prévia, do impóito de importa­
ção, do imposto de ~unsumo, da taxA. 
de Despacho Adu:me:r'J ;I;~S taxas de 
Melhoramento de Pon os e ::e Reno­
vação t e Marinha Me!'cante, de emo­
lumentos consulares, de taxas de ar­
mazenagens e capatazias para os do­
nativos até o limite de mnta mil ... 
(30.C{) ~ ) toneladas a:111ais. constitUl­

do." de gÊneros alimenticios, roupas 
usadas, medicamentes e material áu­
dio- visual de e, uC 3. ção de base, [lLé 
1965 inclusive, pela Catholic Relief 
Servioes-National Cathol'c Welfare 
Oonference (Conferêncj,a doo Bispl)s 
Norte-Americanos) à Conferência Na­
cional d~ Bispos do Brasil, para sua 
dlStnbUlçao gratuit'J, a·través de obras 
de a...osistência sa-cial. 

Art. 29 Esta lei entrará em V1cror 
na ~.ata ~~ sua publicação, revogadas 
as ClSposlçoes em contrário. 

Br8..3ilia, em 16 de outubro de 1961 

MENSAGEM N9 11}-61, DO CONSE­
LHO DE MINISTROS 

Exmos. Srs. Membros elo Con. 
gresso: 

Na fom.a do art. 18, item I. do A~ 
}. dicional à Constitu:ção. tenllO a. 
hon ra de e'1caminhar a V. Exa. o 
incluso an~eprojeto de lei que conceoe 
isençao do lmpõsto ':e importação e 
out~os impostos e tRxas, a lonatl'/O:i 
consignados pela Ca thol1c Relief Ser­
vices National Catholic Welfare c:m­
ference (ConferencIa dos BkPOS Nor­
te-Americanos à .Conferência Nacio­
nal dos Bispos do Brasil. I ara distri­
buição gratuita, atraves de Obras de 
Assistência Social. 

O assunto, pela sua de.o.tin!l.ção. me­
rece ih,eira a-colhida _o Gov6rno e 
nE) tenho dúvl t. a de que o Poder Le­
gisla tivo, nl sua alta sabedoria, com­
p:'eenderá os motivos do mais elemen­
tar interêsse público, ditados por im­
perativos de solLaried.ade hum:ana, 
que inspiraram a presente Mensa­
gem . 

Aliá!5, de longa cata, vem o Govêr· 
no B:asileiro cooperando com a Ca-

. tholic Relief Servioes - Na::iollal 
Catholic We.fare Conference e o. u.:m­
ferênc13 N icj()lLal 'i0$ Bispos do B:a· 
sil, concedendo isenção de di"trsas ta­
xas e fornecendo gratuitamente naus­
porte marItimo e intcru:), armaz',na­
gem e ~emais favores adminis trativJs. 

Assim. tem sic o possivel a par tir de 
1954 uma distribuição dê milha res de 
toneladas no v110r de milhõe~ de dó­
lare.3, beneficiando os pontos mais 
afastados ':0 território bra.3ileiro. 



-~-

R eleva finalmente acentuar que as 
el1tiClac e" que Se O~U~ Lun da res(.;er-

-- tiva dis tribuição não permitem que 
tais gêneros :;ejam vendidos ou tro­
cados, de sorte que a isenção ora plei­
teada, se convertida em lei. além cie 
constituir mediClR dt; alto in Lerês"e 
público, não prejudicará a procura ae 
gêllero.> simIlares no mercado comum. 

tl rasllHt, em 16 de outubro de 1961. 
- Tancredo Neves, Primeiro Minis­
tro. 

LEGISLACAO CITADA 

(Anexada pela Seção de Comissões 
l:'ermanentes) 

LEI N9 3. 9W. DE 26 DE JULHO 
DE 1961 

Concede isenção de licença pré­
v ia e de impôsto de importação e 
outros tributos e tü~ as paI a dona­
tivos conszanados à Conferência 
Nacional dos Bisp(l.~ do Brasil. 

O Presidente da Repúb1j.ca: 
Faço saber qUfl o Congresso Nacio­

nal decreta e eu sanciono a seguinte 
lei: 

Art . 19 E' conce j ida isenção dn im­
põsto de importação, do im; Ô3to de 
consumo, da taxa de Despacho Adua­
neiro, das taxas de Melhoramento de 
Portos e de Renovação ée Marinha 
Mercante, de emolument.os consulares, 
de taxas de a rmazenagens e ~ a pata­
zias, para os donativos a té o limite de 
15. \. OU (qulllze mlO Coot.la:l.as anua.:" 
tons tiCuidos de gê!lero~ alimenticilts. 
l':mpas usadas e medicamentos reme· 
t :c.os até 1965, tn·~(ul'ive, pela Catho ­
lic Rel!ef Service.s - - Nunonal Catho­
lic Welfare Conference <Conferênr. a 
dos Bispos Norte-Americanos) à Con­
fe~ên c; a Na .::ional ~ os Bi.spos do Bra­
sil, para su.a distribuição gratUlta, 
através de ohras de assis tencia so­
cial. 

Art . 29 &s t. ' leI entrará em vi~ Jl 
na da ta de sua publicação. revogarias 
as disposições em con t rário. 
B~, s 'lia 26 de julho c' e 1961: 14,)9\ 

da Indepen ' ência e 739 da República. 
- .Tânio Quadros Clemente Ma-
riani. , 

COMISelAO DE CONSTITUIÇAO 
E JUSTIÇA 

PARECER DO RI: ATOR 

O [ ·rojeto, de origem do Executtvo, 
concede isençã.o de licença prévia e 
de impôsto c. e importação, de consu­
mo, taxa de despacho aduaneuo, r.u­
xas de .Welhoramento de Portos e ae 

Lote: 40 Caixa: 145 

PL N° 3544/1961 
13 

, 

Renovação de Marinha Mercante, d. 
emolumentos consulares, de taxas de 
a _ U .l. .... ~ .;. ~ lc1hc d. .;:, c ~ ... p[\- vaZla s. pa: a OI 
donativos até o limit: de 3'3.<XJQ tone­
ladas anuais, cons,ituídas de gêne ,'os 
allmen .lClOS roupa.s u.saClas. medh:a.­
mentQ3 e material áuc.io-visual de 
ecucaçã o de base. reaJetidos a té 1965 
inclusive, pela Conferência dos Bls­
pos Norte-Americanos à Conferê::lcia. 
NaclOnal dos Bispo.s do Brasil. para. 
sua d.stribuição gra tuita. atra,.és de 
OD 1'as de assis tência soclal. 

O proje to e o me..~mo texto da t .el 
número 3 . 926, de 26-7- 61, alterado 
apenas o limite de 15 .000 para ..... . 
~O 000 toneladas anual-s. 

Nada a o~ õr a aprovação do prOle­
t ; . E' o parecer, com emenda pai'a. 
acrescentar a palavra "remetidos" 
antes ce "até 1965" . 

Brasiliai, em 28 de novembro aa 
1961. - Joaquim Duval, Re lator. 

VOMISSAO DE CONSTITUICAO 
E JUSTIÇA 

Emenda ao Proj eto n9 3 .544-61 
- := "Aif art. -1Q acrescente-se a palavra 

"remetidos" antes de "até 1965". 

Brasflia, em 28 de novembro ele 
1961 . 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissáo de Constituição e Ju~ 
tlça, em sua reunião da Turma "A", 
realizada em 28 1, ti' opinou. unâni­
memente pela constituciona:idade. 
com emenda do Projeto nQ 3.544-tn, 
na", te rmos do parecer d ~ Relator . E.<;­
tiveram pre.~entes os SIonhores Dep:J­
tados: Nelson Carneiro PresIdente, 
J o- qUlm DUVIU Relator: Djalma 
Marinho, Arthur Virgílio, Arruda Câ­
mara, Valério Magalhães, Geraldo 
l.; Y ~ ~ .. \~.s . J j.~{~ ct~ L.\ .a, fa rsa Dutrs, 
João Mendes, Carlos Gomes. 
B ~asília. em 28 de novembro 111 

1961. - Ne!sOn Carneiro. PresI ':ento 
- Joa'lu im Duval. Rdator. 

COMISSAO DE ECONOMIA 
PARECER DO REL~TOK 

A Catholic Re'l?f Services - Natto­
nal C'atholic Welf,are Conference, é 
U "' ':l af"' c:. .. H .'!'u 5 ~ s-

tados Unidos da América criada para 
cc-operar em programas de beneficiên­
ci ~ jas Hle;'arqulas dos varios patsea 
~or lô:ia pule do mUI.do . 

Essa benemérita insti tu:ção, já há 
alguns ano.>, vem mantendo entendi­
mento CORl a Conferência NacionaJ 

j 

/ 



.. 
• e 

. . 

-- 3-

dos Bispos do Brasil, no sentido de que 
eScli !J u .. lll va a olSrnoulçao g.ratulta 
de gêneros alimentícios, me::licam n­
to.> e roupas u . .,aà3.s. POI el. aoados, 
pe.ra assitlr à.s populações pobres em 
tooo o ternLOno nacIOnal. 

O entendimento inicial previa dona­
tivos até o limitJe de 15.(l'OO tO'neJa­
da', anua·lS. 

Fomos relatores do Proje~o número 
194-A-195f}, e, com satisfação, vimos 
auolado pelo CO~lgres~o e Sancionado 
em lei. nosso substitutivo dando a 
mal.'; ampla is€'nção :Ie Impostos e ta­
ras· para a entrada dos auxílios em 
t('10 003 hor" . oado.: e que relevan',e 
I.SSistência vêm prestando à.s r.egiõr>S 
do Norte e Nordestê e de todo o Pak 

A- r reSentl propm'ição a mplia a 
Isenção concedida pela Lei n 9 3.026. 
de 2ü-12-196I, não só quanto ao limi­
tt at 15 'IOU l{)ndaaa.- par? 3J OCO .0-
neladas ~nl1~is. com, fa7 a Im.porta­
ção independer da Ikenf;'3. e inchi, 
entre os g-êneros doados, material 
áudio-visual de educação de base. 

Com tall' ~ITp·a('ó.-, o projeto t€'m 
lIeu texto idêntico ao da lei a que nos 
refenmos e l:U .. o aprovação 'uereceu 
unãIllme apoio do C.mgresso. 

Nestas condições. aCOlhemos a pro­
pOS1Çá() n(}~ exatos têrmos em que est.á 
reclglJa. 
. E o nosso voto . 

Comissão de Econ{)mia. em 3 de abril 
de 1962. - carneiro de Loyola, E c:a­
toro 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA 
COMISO' AO DE ECONOMIA AO 

PROJETO N9 3.544-61 

Art. 1 ~ ll: concedida Isenção de ll­
cença, ci'o imp: sto de imo')!·t3 c: {). ,lo 
1mpô.sto de consumo. da tarxa de Des­
pacho A du,:m~iro, das taxas de' Me­
lhorameI1to de portas e de Renova­
çi"ó de Marirha Me~cante, de emo­
lumentos c{)nsubres, de taxas de ar­
mazenagens e capa tazias, para os do­
nativrs até o limite de trinta mil 
(3~. 0(0) tonel~das anuais, constitul­
dos de gêneros alimentícios, :'OUp.i,s 
usa.das, cal~ar"o,. m~d:<:9mpn'.().'i e 

material audio-visua l de educação de 
base, remetidos Mé 1365 inclusive pela 
base, remetij,o,s a'p 1,V5 inclusive, 
pela Cath"lic Relief C::n~"ic.oS-N1t'("'1:'.1 
C'ath<llic Welfare CO!Jference (Confe­
rê;cÍ"l d'os B'sprs Norte-Americanos) 
à Conferência Nacional dos Bispos do 
Brasil, para sua d;strihlli~~o g-ra'llI'·-t, 
através de obras de assistência social. 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua pub.icaçao, revogaaas 

as disposições em con trário . 
Comis"ão de Economia, em 4 de 

abril de 1962. 

pARECER DA COMISSÃO 

Comissão de Economia, em sua sex­
ta reunião ordinária, reallzada em 3 
de abril de 1962, 

- pela SU,:l, Turma "B", 

- presentes os Srs. Daniel Faraco 
- Presidente, CarneiJ;"o do LoyOla _ 
Vice-Presidente da Turma "B", Ja­
cob Frantz - VÍCI'-Presidente da Tur_ 
ma .. A", Silvio Braga, Furtado Leite, 
Mendes de Moraes, Clidenor Freitas 
e Alvaro Castelo, 

- apreciando o parecer do Relator, 
De'Putado Cameiro de Loyola e a 
emenci'a da Comis.são de Constituição 
e Justiça, ao Projeto no 3.544-61, que 
"Concede isenção de llcenCa prévia e 
de Impôs to de importação e outros 
tributos e taxas p.:ua dona Uvas con_ 
signados à Conferência Nacional de 
Bispos do Brasil", 

- resolveu, por unanimidade, opi­
nar favoràvelmente ao Substitutivo 
anexo. - , 

Comissão de Economia, em 4 de 
abril de 1962. - Daniel Faraco, pre­
sidente. - Carneiro de Loyola, Re­
lator. 

COMISSA O DE FINANÇAS 

PARECER 00 RElATOR 

I - Relatório 

O Conselho de Ministros, pela Men­
sagem n9 1,1, de 1961 IPsinada pe o 
st::u' Presidente, solicitando Isenção do 
impôsto de imp0rt3ç§.0 e outros I) t?­
xas ,a dona Uvos conti:gnados pela Ca­
thclic Relief Se vice. , N'.l tlOnaJ C<ttho­
lic We'fare Conference (Confer.}ncia 
dos Bispos No:-te-Americanasl à UCIt­
ferrncia dos Bispas do Brasil, para 
distribuic"'o 2Tatu'h através d.e Obra1; 
de Assistência Social. 

Os fin, beneméritos de ajuda aos 
mpnos favorecidos, ius~ific<tda plena­
mente a isenção pleit?ad'l, que deve 
ahran'!er todos os imp.lstos e taxas 
que incidirem sôbre g';nel"rs aliru"n­
tícios. roupys uSRdas, c~ lçulos. ma te­
rial ~udi-\'i.c:l1'l de educação de base 
e Ollt!"OS drn3tJvo< Que p·ovierpm da 
C'onferênc;.l dos Bispos Norte- Amer!­
c'no' e dest'nados à Conferência dos 
P:o')os do Brasil, para distribuição 
gratuita. 
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II - parecer 

Estamos de pleno acõrdo com o 
Substitutivo da Coml.Ssão de Econo­
mia ao Proieto nq 3 ,!iH -In, opin'lndo 
pt'lq aprovaçiio do mesmo. 

Sala C.:lS Ses~Õe5 da romissão de 
Financ%. em 14 dp p'nho de 1962 . 
_ Olhon Mader, Rel!ltor. 

pARECER DA COMISSÃO -

A Comi~são dE' Finanças em sua 
No""~ Pelmião nrdinaria, realizada em 
14 de junho de 1962 5011 a presidi'n­
c;a d" Spnhor pprE'ira Lopes - vice ­
jp,e., idente, e presentes 0.5 senhores: 
último de Carvalho, Bad,:lró J únior, 

Broca Filho, othon Mader, Celso 
Brant, Vasco Filho, Laurentino Pe­
reira, Dager Serra. Luiz Bronzeadq. 
petronilo Santq Cruz, Rubpm Ranqel, 
uriel P lvim, Benjamin Fuab e v a­
léria Mag.3.lhães opina, por nnan lmi­
d9de, de acô"do com o parecer do re­
lator. Deputado Othon Mader, pel~ 
aurovação do PToieto nQ 3 544- 61. nos 
têrrnos do Substitutivo da Comissão 
de Economia. -Sala das Sessões da Comissão de 
Fimnças, 14 de junho de 1962 . -

•. Pereira Lopes - vice-presidente no 
exerc!c'o rlrl PresiC:énc:a, Othon Ma-
der, Relator. • 

Departamento de Imp:ensa Nacional - Brasília - 1962 ' 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PARECER 

e 

COMISSÃO DE ECONmnA 

PROJETO NQ 3.5WV61 
Concede isenção de licença prévia e de im­

pôsto de importação e outros tr~butos e ta­
xas para donativos consignados a Conferência 
Nªcional de Bispos do Brasil . 

Autor : CONSELHO DE MINISTROS 

Relator: CARNEIRO DE LOYOLA 

~ A Catholic Relief Serviçes - National Catholic Welfare COD 

, 

ference, é uma organi zação dos Bispos dos Estados Unidos da América , 
criada para cooperar em programas de beneficiêreia das Hierarquias dos 

, • t Ao 

varlOS palses por toda parte do mundo . 
Essa benemérita instituição, já há alguns anos , vem manten­

~o entendimento com a Conferência Nacional dos Bispos do Brasil , no 
sentido de que esta promova a distribuição gratuita de gêneros alimen­
t{cios, medicamentos e roupas usadas , por ela doados , para assistir as 
populações pobres em todo o território nacional. 

, 
O entendimento inicial previa donativos ate o limite de 

15.000 toneladas anuais . 
Fomos relatores do projeto nQ 194-AlI959, e, com satisfação 

vimos adotado pelo Congresso e Sancionado em lei, nosso substitutivo 
dando a mais ampla isenção de i mpostos e taxas para a entrada dos au­
xIlios em tão boa hora doados e que relevante assistência vem prestan 
do às regiões do Norte e Nordeste , e de todo o PaIs. 

A presente proposição amplia a isenção concedida pela Lei 
nQ 3.926 de 26.12.61, não só quanto ao limite de 15.000 toneladas pa­
ra 30.000 toneladas anuais, como faz a i mportação independer da licen 

1\ 

ça e inclui, entre os generos doados , material audio-visua1 de educa-
... 

çao de base. 
Com tais alterações , o projeto tem seu texto idêntico ao 

da lei a que nos referimos e cuja aprovação mereceu unânime apoio do 
Congresso. 

Nestas condições, acolhewos a proposição nos exatos ternos 
em que está redigida. 

~ o nosso voto. 

Comissão de Economia , em 3 de abril de 1962. 

~ ~ =-r .... ".-."'» . ~4" ... Relator 
Carneiro de D6yo~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA 
COMISSÃO DE ECO~0 1IA AO PROJETO NQ 3 . 544/61 , que 
"Concede isenção de licença prévia e de impôsto de 

importação e outros tributos e taxas para donati -
vos consignados à Conferência Nacional de Bispos 

do Brasil" . 

Art . lQ . É concedida isenção de licença , do impôsto de im 
portação , do impôsto de consumo , da taxa de Despacho Aduaneiro , das 

... 
taxas de Melhoramento de Portos e de Renovaçao de Marinha Mercante, 
de emolumentos consulares , de taxas de armazenagens e capatazias , p~ 

ra os donativos até o limite de trinta mil (30 . 000) t oneladas anuais , 
constitu1das de gêneros alimentícios , roupas usadas , calçad'os , medi­
camentos e material audio -visual de educação de base , remetidos até 
1965 inclusive pela Catholic Relief Servi ces - National Catholic Re­
lief Services - National Catholic Welfare Conference (Conferência dos 
Bispos Norte Americanos) à Conferência Nacional dos Bispos do Brasil , 
para sua distribuição gratúita através de obras de assistência soci~ • 

• , 
Art. 2Q . Esta lei entrara em vigor na data de sua publicª 

... ..., 
çao , revogadas as disposiçoes em contrario . 

Comissão de Economia, em 4 de de 1962 . 

Presidente 

Daniel Faraco 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PARECER DA 
COMISSlo DE ECONOMIA 

: , 
I 
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~ 

A Comissão de Economia, em sua 6a reunião ordinária, 
realizada em 3 de abril de 1962, 

- pela sua Turma nBIt, 

- presentes os srs. Daniel Faraco - Presidente, Car-
neiro de Loyo1a - Vice-Presidente da. Turma "B", Jacob Frantz 
- Vice-Presidente da Turma nA", SIlvio Braga, Furtado Leite, 
Mendes de Moraes, Clidenor Freitas e 1lvaro Castelo, 

- apreciando o parecer do Relator Deputado Carneiro de ... .. Loyo1a e a emenda da Comissao de Constituiçao e Justiça, ao 
Projeto nQ 3.544/61, que ·Concede isenção de licença prévia e A N de imposto de importaçao e outros tributos e taxas para donativos 
consignados à Conferência Nacional de Bispos do Brasil", 

, - resolveu, por unanimidade, opinar favoravelmente ao 
Substitutivo anexo • 

Comissão de Economi , em 4 de abril de 1962 • 

Daniel Faraco 

I 

I 
I 

I 
I 
I 

------------------------------------~ 



CH/80 Em 20 de outubro de 1961 

Senhor Presidente 

• A Tenho a honra de encaminhar a Vossa. Excel encial, p.! 

ra a consideração da Câmara dos Deputados, a Mensagem n2 10, de 16 
. ,. 

do mes em curso, pela qual o Senhor Presidente do Conselho de Mi-

nistros submete ao Congresso Nacional Projeto de Lei que concede 
N , A ~ 

isençao de licença previa. e de imposto de importaçao e outros tri-
, . 

.. A butos e taxas para donativos consignados a Conferencia Nacional 

dos Bispos do Brasil. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce -... 
lencia: os protestos dw minha alta estima e mais distinta considera -

N çao. 

Auro Moura Andrade 

Presidente, em exercicio, do Congresso Nacional 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Pascoal Ranieri Mazzilli 
. 

A 

Presidente da Camara dos Deputados 

/GLC 
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ritório brasileiro . 

leleva finalmente acentuar que as entidades que se 0-

. -
cu~am da respectiva distribui;ao nco permitem que tais 

-sejam vendidos ou trocados, de sorte que a isen'ao ora 

da, se convertida em lei, alér:l de constituir medida de 

" generos 

}lleitea­

alto in-
A , N ; ,.. 

tere sse ~ ublic o, n9.O 1 re judicara '" ~orocura de gerJ.eros sin ilares 

no mercado comum. 

lJrasília, em /6 de ~~ de 1961 

t , 

J 
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CÂMARA DOS DEPU1 ADOS 

ANEXADO PELA SEÇ!O DE COMISSnES 

LEI NQ 3 92?" DE 26 DE JULHO DE 1 961 

Concede isenção de licen~a prévia 
e de impôsto de importaçao e ou­
tros tributos e taxes para donat1 
vos consignados a Conferência Na­
cional dos Bispos do Brasil . 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei : 

Art . lQ - ~ concedida isenção do impôsto de impor-
... " taçao, do imposto de consumo, da taxa de Despacho Aduaneiro, 

das taxas de Melhoramento de Portos e de Renovação de Mari­
nha Mercante, de emolumentos consulares de taxas de armazenã 
gens e capatazias , para os donativos até o limite de 15 . 000 
(quinze mil) toneladas anuais, constituídos de gêneros ali­
mentlcios , roupas usadas e medicamentos remetidos até 1 965, 
inclusive , pela Catholic Relief Services - National Catholic 
Welfare Conference (Conferência dos Bispos Norte-Americanos) 
, " a Conferencia Nacional dos Bispos do Brasil, para sua distr1 
buição gratuita através de obras de assistência social . 

. ' Art . 2Q - Esta lel entrara em vigor na data de sua 
... . ... 

publicaçao, revogadas as disposlçoes 
, 

em contrario . 
Brasl1 i a, 26 de julho de 1 961; 140Q da Independên 

, . 
cia e 73Q da Republlca. 

ass . ) JÂNIO QUADROS 

CLEMENTE NARIANI 
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-Concede isençao de licença prévia e 
de impôsto de im~ortação e outros 
tributos e taxas par r donrtivos co~ 
siõ'TIados à Confer81~cia .lo.acion~.ü dos 
nisnos do ~r sil o • 

rt . l Q - ~ concedida iseny 20 de licença prévia , 
-do impôsto de ililportaç8 o, do impôsto de cOl~surno , da t2xa de 

Despacho ~-1du2.lleiro , dé'.s taxas de helhoramento de lortos e de 
-Renova-:;ao de :.arinha •. erc?n~e, de emolumentos conSLüet.res, de 

taxc::s de anTI8.Zen8gens e carat"lzias , para os d01~c. tivos até o 

liLite de tTinta r.il (30 . 000)toneladas anuais, constituídas 

de óêneros alimentícios, rou:,as usadas, medicaIlleütos e mate­

rial audio-visual de educaç~o de Jase, 8.té 1965 inclusive pe-

18 CatllOlic 2.elief 8ervices-... cltional Catholic .lo'elief .3ervices­

.l.;'3.tional Cs..;holic desfare Conference (Conferencia dos .l.5Íspos 

.lo or'ce ArL.ericanos) 2 COl ferêLcia .,acio J.~"'l elos Dis .. 'os do ...,rasil, 
-para sua dis ~ribui;:8.0 u'ratuita atr[vés de obr~s de assistên-

cie.. ~ocial . 

brt . 2º - ~sta lei entr~r{ em vigor nc dLta de 

"1 . ....,r:...· 1 la, em de de 1961 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, 
PROJETO 

'-' o "" . 194-A - 1959 

'11 De.cede isenção de lidença prévia e de impõsto de importação e outros 
tribu tos e taxas para donati vos consignados à Conferênci a N acio­
nai dos Bispos do Bra8il~ tendo pareceres : da Comissão de Consti ­
tuição e Justiça, com emenda ; Com substitutivo, da Comissão de 
Economia , e. da Comissão de Finanças, favoráV'el ao r eferido subs­
titutivo . 

PROJETO [\" 194-59, ,\ QUF SE 
R í'TERE~I OS PARECEHES 

O C on';l r~"o :>;aclOllal tl ~C:' c ~a: 

Art ! 'I E concedIda iscnçào de l!n­
PÓ5 W de importaçao. taxa de :"; de 
delipucho adualH' lro e demaIS taxas 
adll,llll !I"a.,. I;npú~to d c con~ ul11o. 
('m) l.:ncnto.'i cOIJ~lIlal ('s e tam !.J? 111 de 
L\!> \l'./I<t~ . unnazen:lgrffi e taxas pOl­
lu{'ri:ls. lllclu ~i ve a ta xa de 1 ', de 
recllp"r:'í'ão dos portos, para os <10-
nI\Uvo.<" a t.l.' o IlmllP dt' quin7e tonc­
J.'td ,.::; . de g('n~ro. ; al llnentlcios dlvE'r­
BOi , roupas u~ad!l..'; e m edicam en tos, 
l'<lIls;gn ~' do<" no corrente a !lO. p ela 
C' :\lho ' ic Rel lef St'n'ires - [\ 3 Uonal 
Catholic Wt::lfare Conferencp (Confe­
rênCIa do~ Bispos "<úrte-AI11f'rtcanos ) 
à C01lfcrencia NacIOnal dos Bispos dO 
Bras il. para dlslnlJUição f(ralu ita 
atmvés de Obras de Assistencin So­
C1al . 

Ar! 2" Y. ta lei pntrará el11 '"wor 
na <lata da sua publicação. revogadas 
as dJ sp~ões em contráno . 

MENSAGEM N Q -+Hl:- DE; W~ DO 
PODElR EXECUTlvo 

Bxcelentfssim os Senhore~ ~("mbros 
40 Congre.>so Nacional: 

Tpnh o a h onra dp encaminha!' a 
Vo.s;, RS Exc elênCIas o inclthlo a ntepro­
jeto de leI que concede isenção do 
impo.sto de Il11por tação e outros lm-

po .. los c taxas, a dOllall\'O, cOl1siuna­
dos pela Ca tholic Relicf Sc~vices _ 
Nati onal Ca th ollc W!'lf>l"" C.,n ferc n­
cc (Conferência do~ BISpos Norte 
Am rric3 n o, à Conf .... '''l(",,' ;"Iiacional 
do., Bll,p e>~ do Brasil. p:Ha d:str ibui­
ção r; raluita através de Obras de As­
,.:~te l1C l a Social. 

O :1%llI1tO, pela sua de ·tinação. me­
r("ce inteira acolh:rla do GOI" &::10 f' 

não [(' nho dú-..ida de qU t' o .Foder Le­
gi ~ la ~i\"o. na ~ua alt.a s"bedtma , com­
prcend ~rá os mOllVos do ma is elemen­
tar :teri'sse pú blico. dltade>.' por im ­
peraLvq., de solidariedadp humaa, que 
inspiraram a presen te :,Iel1Sagenl . 

Aliás, de longa data, vem o Go\"'êr­
no B rll;;ilci ro cooperando co_n a Ca­
tholJc Relief Services - National Ca­
tholir Welfa re Conference e fi Confe­
rêcl a Nacional dos Bispos do BrasJl , 
conced endo Isent:ão de dive.'rsas taxa, 
c fornec endo gratultament.e transporte 
ma ritlmo e in ~rrno , armazenagrm e 
dem ais favores adminls t rati v(X; . 

, A foi poss1V\l, l:..p<!'!·tlr ri I 
lima cii;;trlouiçãr de maL'i rlp to '(8 mir. oneladas de d()n a tivo.,. utO valor 
de, as de U. S. $ 3.000 OOtl.ro ('m gé-
ner alimentícios dIversos como lei-
te PÓ. quei jo, t atmha d"cy t. igo, fu-
bá IC 011 tI:6s prod u tos, a tI'a \"ét-i da Ca­
ritas B~!Ielra, Ól"lil,ão da Con1 rrên-
cio. ~onal dos Bispos do BrJl.Sll . 

?l-~ >~ r;;: Vl 'Q.It. I !C I 

\ J ' t 
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....... ~:.ribuíçAu3~n:~enefiGis:~~,-----'pe..,rmitem a sua cenda nem troca, de 
.. ~u""" JfiiJS a:tl!:St~OS' do te1"riiQ.ri.o sor te que o fa\"Or pleiteado não pre-
brasjlelNl, ~j,aQg uma q'lot~ de judicará a venda de similares no mer-
eme rg:lmGI8, de ~l ti ,~) t0l?I .. da~ cado interno, 

~: ~;~~uga=~l~!'~ a:;:::::i Ouvida a respeito, a Diretoria <las 
Releva fmalmente acentuar quc as ,"cnda,~ Adunne!l'as reS1>alta o grande 

entidades que se ocupal.l da lC~pCCt l - a !cc.ace da medida proposta, enten-
.,~ óis~ribuição não pcrmitem que tais dtndu, todavia, que o favor deve ser 
gêneros sejam vendidos ou tro<::lc!os, li.l.iL r,Ll~ na quantidade e no Lempo de 
de sorLe que a i.<:.enção ora plelt,caJ.l, C1ll:'aç:'to, No >llle se refere a H n~ 
se convertida em lei, além de con5 ~1- lia (" • .1 'ao, esclarece q ue c n ulUif 

.1 :0 çoes suuordlllaC1~ a ücencUl.-
t~ir medida de alto intcrêsse publico, !.lr:1l0 jJrevlO, sem cobertura cambial 
nao prejudIcará a procura de géne- Cllacorda com esse parecer a DI-
lOS similares no merçado comum, 

Rio de Janeil'Q, em 20 de abril de r~tona Geral da Fazenda Nacional. 
1959, - Juscelino KUbitschek:t Conside.'ando as altas fin alidades 

de~ tinadas que são às mstlLUi~óes de 
EXPOSrç.\O DE MOTIVOS o 1\> 1 sociais ~as frnportações em aprêço, 

DE 1959, DO MINISTÉRIO DA FA- limparo a pobreza, nada tenho a opor 
ZENDA, a0 encnm mh::.men to de mensagem ao 

Em 17 de fevereiro de 1959 Cogresso Nacional relativa à Isenção 
dos impostos de importação e de con-

Excelentlssimo Sehor PresIdente da bumo, uem como da taxa de despacho 
República, aduaneiro de 5 '70 e de emolumentos 

Sllbmeteu Vossa Excelência a exame cunsulares. para o desembaraço 11.1-
dêste Ministério o processo no qual a fRndegário, até o ano de 1965 dos 
Conferência Nacional dos Bh5P05 so- gêneros alimentlcios, medicamentos e 
licita isenção de lmpos tos , da taxa roupas usadas, no linllte de quinze 
de despacho aduaneiro de 5' 0, de em 0- mil 115 ,0(0) toneladas, por ano, re-
lumentos consulares e de outras ta- cebidos pela Conferência Nacional dos 
XalI, be o de licen a de importa- Bispos, 
ção, para os ona vos reme mss pela Quanto à isenção das taxas a que 

olic Relief Services l\ational se referem as Leis ns, 3 ,381 , d e 24 de 
Wel!are ConIerence (Conferência dos abril de 1958, e 3,421, de 10 de julho 
Bi:;pos Norte-Americanas) ,destina- o Fundo de Mlarinh", Mercante e o de 
dos à distribuição gratui ta através de 1958, que istituiram, respectivamente, 
Obras de Assistência Social , Fundo Portuário, cumpre salientar 

como just1!icativa do ped ido, escla- que o exame do assunto escapa à com-
rece a Conferência Nacional dos 81s- petênci .. desta Secretaria de atado, 
poe: Com êsse pronunciamento, tenho a 

a) que, de longa data, vem o Go- hora de resti tuir o referido processo 
vêrno Brasileiro cooperado com a Ca- a Vossna Excelé<:ia, que se dignará de 
tholic ReHef Services National resolver como julgar mais acertado, 
Oatholic Welfare Conference e a Con- Apro\'eito a oportunidade para re-
fe~cia Nacional dos B ib"J>os do Bra- ovar a vossa Excelência os protesL05 
sil, concedendo ISenção de taxas e do meu m ais profundo respeito, _ 
ainda fornecendo gratuitamente o LucCl.! Lope3, 
transporte ma.rítimo das mercadorIas 
doadaa; COMISSAO DE CONSTlTUIÇAO 

b) que, R.S61m, foi ' posslvel, a par- E JUSTIÇA 
tir de 1954, uma distribuição de mais 
de oito (8) rnll toneladas de donati- PARECER DO ULAl'OR 

vos, no valor de US$ 3 ,000 ,000,00, em Pretende o Poder EXecutivo, com a 
gêneros aHmenticloo, através da Ca.ri- Mensagem que originou o projeto 194, 
tas Brasileira, órgão da Conferência conceder isençã.. tr .butária a donati-
Nacional dos Bispos; vos consignados a Confmncia dos 

c) que es~ sendo be.leficiados com Bispos do Brasil, 
essas remessas os pontos mais atasta- Diz a just1!iC ... t1Vb Que () beneficio 
das do território brasileiro, Incluindo fiscal proposto, ~Uf e &m1>lo, pois ali-
uma Quota de emergência de mil to- via a importa.,.!\o em causa ele Qual-
ne!edas, ,remetida para a zona flage- quer carga tributária - lmpoatos, ta-
lada do nordeste: xas, emolumentos, capatazla, armaze-

cI) que as entk1ades responaâveia nagem, Se Justifica, ' por se trMar de 
pela d1atrtbUlçlo ,dos produtos nAo doaçlo pela Conferência dos Bispo. 

, 

. -
i _ , , 
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Norte-Amerlca' us de medicamentos, 
roupas ;lSada.- e ~rneros allmentlclOs, 
que serio g l .e ~,).',\lnente distribu!dos 
no Brasil 

Re<;pl de D. Helder Câmara, líder 
catr ,) a quem mui to deve a Conte­
r ',lt'1 1 Jl.'aclOnal dos Bispos, emenda 
que se Impõe, porq1u nu> se ajusta ao 
pa.recer d o Ministéno da Fazenda, 
q.ue instr uia o processo. seu propó­
SI to e estender a ise:lçãú à taxa de 
Recupe!'ttção dos portos e fixar o 11 .. 
mlte de vigência do beneficio no inter­
regno 19:>9-1965 . 

Ofereço. assim, ao art. 1.9 esta re­
dação substitutiva: 

"'É concedida isenção dos impos­
tos de importação e de consumo, 
e de emolumentos consulares, pa­
ra donativos at~ o limite de 15 mil 
tonelad~s :lI1uals, de gênC'fos all­
mentlcios d iv('~ ~os. roupas usadas 
c medicamentos consignados. no 
p priodo de 19;:;9 a 31-12-1965, pela 
Ca thollc nelief serv l c!'~ - Natio­
nal Cat h olic Welfare conference 
(Conf€'rênch d0S Bispos None­
Americanos \ à ConferênCIa Na­
cional dos Bispos do Brasil . para 
distribuição gratuita at ravés de 
Obras d ~ As~ i s tência social" . 

Com €,c,La emenda. pela constituclo­
nalida.ctl' r jm:clicida.de da p roposIção . 

S11 ? I\f:'ãn io de Melo p.· l.nc o. 6 de 
o ll ~ ul:HO dr 19:9 - Ulisfcs Gui:naráel, 
1:ela'o-

p.\REr l'R DA ,OMISSÃO 

A Com l ~s:'\o de Cons tItuição e Justl­
Ç'\. (' In reunEio d,' sua Turma "A" 
re,.: i"'arla em C-I "- ,'i9 opincu, unan!-' 
m em e:! '? P de ae{J~do com o parecer 
d,) Rel.1t'l r. pe l:1 constitucionalida.dc 
do rroj"to nO : r l-59. com a emenda 
S'~ (:.~ti t :!t ; va qu(' se sf'~ue. Estiveram 
prc' e llt r ~ os 8rs, deputados Oliveira 
Br.lc . Presidente, Ulisses Guimarães, 
Relat~. Joaquim Duval, Cr08.Cy de 
OliveIra . Barbosa Lima. Anisio Rocha., 
Silva P"ljOO, João ~;fendes e Andrade 
Lima pilho , 

Sala Afrânio de l\Ielo Franco, 6 d~ 
011 tubro de 1959, oliveira Brito, 
P ;·esldente. - Ulisses Guimarães, Re­
la tor , 

EMENDA A DO'I1.~DA PELA CO­
MISSAO DE r;ONSTITUIçAO 

E JUSTIÇA 
Dê-se ao artigo 1,0 a seguinte re­

dação: 

Art , 1.9 . ll: concedida Isenção dos 
impostos de im,portação e de consumo, 

e de. emolumentos consulares, para os 
donativos até o limite de 15 mil tone-. 
la.das anuais, de gêneros al1mentlcio 
dIversos, roupas usadas e medicamen­
tos consignados, no perlooo de 19:>& a 
31-12-1965, pela Catholic R elief Ser­
vices - National c ath ollc Welfare 
Conferellce (Conl erência dos Bispos 
Norte-Americanos) à conferênCia Na­
CIOnal dos Bispos do Brasil, para dis­
tribuição gra tuita através d e Obr2.S de 
Assistência social. 

Sala Afrânio de Melo pranco, 6 de 
ou tubro de 1959 , OliVelTa Brito. 
F'I'esidente , - Ulisses GUlmarães. Re­
lator 

rAn~rr.R DO REI.ATC'R 

Trata-se de Mensagem do Poder 
Executivo, de nO 118. e em que, na. 
forma do artigo 67 da ConstltUlçiio 
Federal, acompanhada de Exposição 
de Motivos eto Ministforio ci os N rf" ó('io~ 
d.a Fazend:t. de nO 101, (> snbmetirio ao 
Congresso Nacional projpto de 11' 1 

i~en tando de todos os I :·il)utos. im­
postos e taxas, emolumentos consula­
res e qualquer out. o ônu 'i , Oi dOIl ::\ ti ­
"OS remetidos pela Ca th o:: c R h ef 
Services-National Ca lholi !' W('lfa~p 
Conference. dos E5t:J.dos Uni(!o~ ;i 
CO:1 ferênclJ Nacional dns Bispos do 
Brasil, p:J.ra a distrilJ lII çAo f' ·:t tlllta 
dês!'es donativos no p Ib, r()'l s t'\nt"~ 
de' gêllr)'os alirnent!cio~ . a r t'· l) maXlnlO 
de 15 ,000 ton ('l ~ <las fll1' I:),!'., 

T ranscre" n:no, nq ' i, p Ira \'~ deVI­
dos fins, o ncôrdo fi.mado ~ : ; tl'(, as 
duas brn f mént:J.s insti t', li çi)c" 

"Con~idPlando qur ~ Cathol1 r Re!a'f 
Servlrr5 -l\1~: io nal Cath" lic Wclfl1'\' 
Conferem'f' , do:- avante I'pfrrida como 
CRS- NCWC. r uma U'~ 1 11i7a~' üo dos 
Bispos dos Estados Un idos da Améri­
ca. criada para coopf'nlr em progra­
mas de benepcência d:lS Hler'l.rquias 
dos varios palses por tOda a parte do 
mundo; 

Consideran Co que a Con!rl'êncla 
Nacional dos Bispos do Brasil. dora­
vante referida como CNBB. tem como 
órgão subsidiário a Cáritas Brasileira, 
organização criada para (' oop(',ar em 
programas de asslstê:1cia soc~al da 
Hierarquia Brasileira: 

Considerando que a CRS-NCWC e 
a CNBB. mutuamente, desejam dIstri­
buir, por intermédio de Cárlta~ Brasi­
leira, gêneros allmentlcios. roupas 
usadas e ' Illedlcamentos, p:lra assim 
facilitar a beneficência por tOda parte 
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do Brasil, sem visar raças, credos, na­
-eion&lidades ou crenças poUtlcas, e 

CoD.B1derando que o OOl"êrno aOll 
Estados Unidos do Brasil se compro­
meteu a conceder isenção de taxas, 
emolumentos, Impostos e direitos 
usualmente devidos a êste Governo, 
para a Importação de donatlvos em 
gêneros alimentícios diversos, roupas 
usadas e medicamentos, consignados 
pela CRS-NCWC á CNBB. 

Nessas condições, concordam a CRS­
NCWC e a CNBB com o que segue: 

Cláusula 1 - A CRS-NCWC, de 
acOrdo com as suas estimativas das 
necessidades e dentro dos limites de 
materiais dispon!veis, se compromete 
a enviar, anualmente, para a CNBB 
gêneros alimentícios, roupas usadas 11 
medicamentos, até o máximo total de 
15 .000 toneladas anuaiS. 

CláusUla 2 - A CNBB se compro­
mete a distribuir. gratuitamente. por 
intermédio da Cáritas Brasileira e 
através das instituições de assistência 
social do pais, os di tos gênero' al1-
mentlclos, roupas e medicamentos /lI! 
pessoas neces~ltadas sem discrimina­
ção de raças, credos rel!!ó(losos, nacio­
nalidades ou crenças politica~ . 

Cláusula 3 - A CRS-NCWC, po:­
meio de recursos fornecidos pela lu­
ternational Cooperation Administra­
tion, assumirá as despesas de trans­
porte maritimo para as ditas merca­
dorias, até os portos dos Estados UI1l­
dos do Brasil . 

Clausula 4 - A GNBB concorda em 
assumir a respo:lsabilidade de tôdas 
as despesas com armazenagem, ma­
nuseamento e transporte ir. lc!·no. seja 
rodoviário, ferro1"iário. fluvi al ou ma­
ritimo costeiro para as referidas mer­
cadonas, desde os portos da eIltrada 
até os c ~!~~ros de distribuição . 

Cláusul:l 5 - A CNBB tomará U3 
necessárias prOVIdências juntQ ao go­
vêrno dos Estados Unidos cio Brasil, 
para Isenção de tôdas as taxas. emo­
lumelltos, Imp<Jstos e direitos usual­
men te devidos na importação dos do­
nativos a que os refere o presente do­
cumento . 

Cl:'lusula ô - O presente AcOrdo 
entrará em vigor a partír desta data, 
podendo cessar p<Jr Iniciativa de qual­
quer das partes, com uma antecedên­
cia mlnima de 180 dias. 

Rio de Janeiro, 2 de março de 1959 . 
- Ass . : Dom Helàer Cdmara - Se­
cretário Orral da CNBB . - Hugh Mc 
LOO1Ie - Diretor da Missão no Brasil 
da CRS-NCWC". 

Verifica-se que os dona.t1vos cou­
tltu1r-se-Ao de rêneros alimentle.tel, 
roupas usadas e medicamentos ezd.­
sivamente, como leite em pó, farinha 
de trigo, farinha. de milho. etc ... , .. -
rem distribuídos atra"és de Cárit&s 
Brasileira. órgão da C<Jnterência Ha.­
clonal dos Bispos do Brasil . 

NAo se pode deixar de aplaudir obra 
tão meritória e que representará YQ.­
lioso auxilio &.os pobres, principa.l­
mente nesta qUadra de miséria e 
fome, sendo que grande parte dê3eel 
gêneros ' enviados às populações flage­
ladas do Nordeste . 

O Objetivo filantrópico da lioação e 
evidente e de grande alcance social . 
Não cabe ao Estado taxar ou à1f1cul­
tar a entrada dêsse aux1l10, dado de 
tão boa vontade e eIT. hora tão opor­
tuna. Como há, no entanto, diversi­
dade quanto ao montante dos belLS 
que serão doados, e Que se verl!!M 
entre o projeto de lei enviado pele 
Executivo e a Exposição que nos tu, 
submetendo-o à nossa apreciação, 
apresentamos ao mesmo substituth"o, 
não so para sanar tul anomalla, como 
também para melhorar seu texto. 

É o nosso parecer. 

SUBS'tlTUTIVO 

O Congresso NaCIOnal decreta: 
Art . 19 f: concedida isenção ào 

impôsto de Importação , do impôsto de 
consumo, da taxa de Desp;lCho Adua­
neiro, das Laxas de Melhcramento tie 
Portos e ele . Renov,ação de Marinha 
Mercante, de emolumE'ntos consulares, 
de taxas de armazenagens e capata­
zias, para Of donativos alI' o limite de 
quinze mil (15.000' toneladas an uaIs, 
constltUldos de g-énl', os alImenticl06, 
roupas usadas e mt dicamentos ,eme­
tidos. até 1965 Inclusive, pela Cat hollc 
Relief Services-Nalional Catholic Wel­
fare Conference (Conferência d06 
Bispos Norte Americanos) à Confe­
rência Nacional dos Bi~pos do Brill5il, 
para sua distribuição gratuita atral'és 
de obras de assistência social . 

Art. 2° Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadaa 
as disp<Jsições em contrário. 

Sala Carlos Peixoto Filho, em 30 de 
outubro de 1959. - Carneiro de Lel/­
ola, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia, em sua 
52~ reunião ordiná.ria, realizada em lI8 
de outubro de 1959, pela sua tunaa 
"A", 

• 

• 
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- .,eeentea OI senhores deputados 
01 l' Corrêa, Vice-Preaidente, no 
exeNIe10 da Presidênoia, Clemens 
SaDlpaio, Munhoz da Rocha, · Jacob 
Plana, Attruo Fontana, Carneiro de 
Loyola, Dias Lins, Paulo de Tarso, 
Alde Sampaio, Napoleão Fontenelle, 
81lYiQ Braga e Mauricio de Andrade, 

- apreciando o parecer do Relator, 
deputado Carneiro de Loyola, 

- resolveu opinar fayoràvelmente 
ao Substitutivo anexo, ao projeto nú­
mero 194-59, que "Concede isenção de 
lic a révia c de Irilpõsto aê1iíipor-:' 

e ou ros tributos e taxas para 
dona"yos consignados à Conferência 
Nacional dos Bis,pcs do Brasil", 

- )tOr unanimidade . 

&la Carlos Peixoto Filho, em 30 de 
ou'ubro de 1959.- Oscar Corréa, Pre­
sidente em exercício . - Carneiro de 
~., Rela tor. 

SUBe'ITI'O'lIVO ADOTADO PELA 
OOIrlISSAO DE ECONOMIA 

o Congresso Nacional decreta: 

Ar • . 1& É concedida 4efi.ãO dO ilJl 
.pó,. di ireI! I t ~J do impõsto de 
consumo, da taxa '(fé Despacho Adua­
neiro, das taxa.~ dp Melhoramento de 
Porioe e de Renovação de Marinha 
Mercp.nte, d ~ emolumentos consulares, 
de iaXas de arml\zena ens e capata-
Zillll , para os dona tiyos . . .. 
q . . 

que a "Conferência cbs B18pos do 
Brasil" solicitou 1sençAo de tmpoat4l, 
da taxa de despacho aduaneiro de ''', 
de emolumentos conaularea e de ou. 
tras taxas, 
Im r 

os pela 
Norte-Americanos", destinados .. dis­
tribuição gratuita atrayés de Obraa de 
Assistência Social, favorivel.. pre­
tensão, atendendo às altas f1nal1dadee 
sociais das importações. 

A Presidência da República, com a 
Mensagem n9 118, de 20 de abr1l de 
1959, submeteu ao Congresso Nacional 
o Projeto de Lei Que visa conceder a · 
isençã0 requer1da. 

A douta Comissão de Constitu1çio 
e Justiça a 6 de outubro de 1959 ado­
tou parecer do Relator, o Sr. U11Mea 
Guimarã.es, Que concluiu pela conati­
tuclonalldade e juridicidade da pro­
posição, emendando-a no sentido de 
isentar as importações em causa tam­
bém da taxa de Recuperação dos 
Portos, fixando a vigência do benefi­
cio para o periodo de 1959-1965. 

A Comissão de Economia, unanlme­
mrnte, aprovou o parecer do Relator, 
o nobre deputado Carneiro de Loyola 
que opinou pela aprovação do projeto, 
oferecendo, entretanto, substitutiyO 
que visa melhorar o texto inicial. 

f:ste é o Relatório. 

cona tituiEles de-gé~:li~el~o~s~a~l~iIJl511;I;}~tf~O;?~ ro~ m;a~il e n 
tià98;: até 1965 RehlSi'le olic Quanto ao mérito, sou pela adoçA0 

PARECER 

Relief Serrices-National Cathollc Wel- do substitutivo da Comissão de Eco-
tare Conference (Conferência dos nomia, mais preciso e mais amplo, 
B~ Norte Americanos ) à Confe- incluindo na isenção as taxas de Des-
rencla Nacional dos Bispos do Brasil , pachq Aduaneiro, de Melhoramento 
para sua distribuiçãu grntuita através dos Portos e de Renm-ação da Mar1-
de obras de assistência social. nha Mercante, como as de armazena-

Art . 2" Esta lei entrará em Vigor gem e capatazia, extensão justa, eis 
que as mercadorias Importadas serAo 

na daia de sua publicação, revogadas distribuldas, gratuitamente, através de 
as difJposições em contrário . obras de Assistência social . 

Sala Carlo& Peixoto Filho, em 30 de 
outubro de 1959. - Oscar Corrêa, Sala Rêgo Barros, em de defJem-
Prel'lidente em exercicio . - Carneiro bro de 1959 . - Aroldo Carvalho, Re-
de c,.yola, Reja tor . lator. 

PARECER DO RELATOR 

RELArÓRIO 

O Ninislerio da Fazenda, com a 
Exposição de Motivos nO 101 de 11 de 
feyereiro de 1959. emitiu pronuncla­
men~. ouvida a Diretoria de Rendas 
Aduanelra.s e.l Diretoria-Geral da 
Faae.nda Nacional, no processo em 

A Comissão de Finanças, em sua. 
14. reunião Extraordinária, realizada 
em 11 de dezembro de 1959, presentes 
os senhores: Cesar Prieto - Presiden­
te, Aroldo Carvalho, Coutinho Caval­
canti, João Abdalla, Hélio Machado, 
Othon Mii.der, Jayme AraújO, Pereira 
Lopes, Raul de Gois, Rubens Rangel, 
Clemens Sampaio, Celso Brant, Mário 
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do Brasil, sem visar raças, credos, na­
-eionalldades ou crenças polltlc8.'!, e 

Considerando que o GOYêrno aos 
Estados Unidos do Brasil se compro­
meteu a conceder Isenção de taxas, 
emolumentos, Impostos e direitos 
usualmente devidos a êste Governo, 
para a Importação de donativos em 
gêneros allmentlclos diversos, roupas 
usadas e medicamentos, consignados 
pela CRS-NCWC à CNBB . 

Nessas condições, concordam a CRS­
NCWC e a CNBB com o que segue: 

Clausula 1 - A CRS-NCWC, de 
acOrdo com as suas estimativas das 
necessidades e dentro dos limites de 
materiais dlsponlvels, se compromete 
a enviar, anualmente, para a CNBB 
gêneros allmentlclos, roupas usadas e 
medicamentos, até o máximo total de 
15 .000 toneladas anualll. 

Cláusula 2 - A CNBB se compro­
mete a distribuir, gratuitamente, por 
intermédio da Cãritas Brasileira e 
atraves das instituições de assistência 
social do pais, os ditos gênero' all­
m entIclos, roupas e medicamentos ê.~ 
pessoas necessItadas sem discrimina­
ção de raças, credos rell~!osos, nacio­
nalidades ou crenças polltica3 . 

Cláusula 3 - A CRS-NCWC, po!' 
melo de recursos fornecidos pela 1l1-
ternatlonal Cooperatlon Administra­
tlon, as.~\Imirá as despesas de trans­
porte marltimo pa ra as ditas merca­
dorias, até os portos dos Estados UnJ­
dos do Brasil . 

Clausula 4 - A CNBB concorda em 
assumir a respo:1sa bilidade de tMas 
as despesas com armazenagem, mll.­
nuseamento e transporte ir. tc:·no, seja 
rodoviário, ferrOl'lário , fluvi al ou ma­
rltimo costeiro para as referidas mer­
cadonas, desde os portos da ellt.rada 
até os c~:~~ros de di~tribuição . 

Clausula 5 - A CNBB tomará n~ 
necessárias prOVidências junto ao go­
vêrno dos Estados Unidos cio Brasil, 
para Isenção de tõdas as taxas. emo­
lumentos, Impostos e direitos u~ual ­
mente devidos na importação dos do­
nativos H. que os refere o presente do­
cumento . 

Cláusula 6 - O presente AcOrdo 
entrará em vigor a partir desta data, 
podendo cessar por Iniciativa de qual­
Quer das partes, com uma antecedên­
cia mln ima de 180 dias . 

Rio de Janeiro, 2 de março de 1959. 
- Ass.: Dom lielder CdmaTa - Se­
cretâ.rio Geral da CNBB . - Hugh Me 
Loone - Diretor da Missão no Brasil 
da CRS-NCWC". 

Verifica-se que os donativos COM­
tltu1r-se-ão de rêneros allmentielel, 
roupas usadas e medicamentos ezcl.­
slvamente, como leite em pó, farinha 
de trigo, farinha de milho, etc .. " .. -
rem distribuldos atra~'és de Câ.rUu 
Brasileira, órgão da COnferência )la­
clonal dos Bispos do Brasil. 

Não se pode deixar de aplaudir obra 
tão meritória e que representará ta­
lioso auxilio aos pobres, principal­
mente nesta qUadra de miséria e 
fome, sendo que grande parte dêsBN 
gêneros· enviados às populações flage­
ladas do Nordeste . 

O Objetivo filantrópico da doação e 
evidente e de grande alcance social . 
Não cabe ao Estado taxar ou dificul­
tar a entrada dêsse auxilio, dado de 
tão boa vontade e eIT. hora tão opor­
tuna. Como ha, no entanto, diverlli­
dade quanto ao montante dos beM 
que serão doados, e que se verifiea 
entre o projeto de lei enviado ~ 
Executivo e a Exposição que nos tu, 
submetendo-o á nossa apreciação, 
apresentamos ao mesmo substitutiro, 
não 50 para sanar tlll anomalia, COIllO 
também para melhor:l.r seu texto . 

Il: o nosso parecer. 

SUBS'IlTUTIVO 

O Congresso Nacional decreta: 
Art . 1 Q f: concE'dlda isenção ào 

impõsto de Importação, do impõsto de 
consumo, da taxa de De::;p3.Cho Adua­
neiro, das Laxas de Melhc ramento tle 
Portos e el e . Reno,<aç'ão de Marinha 
Mercante, de emolumentos consularea, 
de taxas de armazenage ns e capata­
zias, para 0 <' donativos ali> o limite de 
Quinze mil (15.000' toneladas an uais, 
constltuido::; de b'ênl'I Os al!mentlcl06, 
roupas usadas e medicamentos .eme­
tidos. até 1965 inclusive, pela Ca tholic 
R eHe! Services-National Catholic Wel­
fare Conference (Conferência d06 
Bispos Norte America nos) à Confe­
rência Nacional dos Bispos do BrB8il, 
para sua distribuição gratuita atral'és 
de obras de assistência social. 

Art. 2° Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, I'evog~ 
as disposições em contrário . 

Sala Carlos Peixoto Filho, em 30 de 
outubro de 1959. - Carneiro de ÚJII­
ola, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia, em sua 
52. reunião ordinária, reallzada em iII 
de outubro de 1959, pela sua tUl'Jlla 
" A", 

• 

• 
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Gomes. Amaral Furlan, Manoel No­
vaes e Vasco FIlho. opIna, por unanl­
mj~ade, de acõrdo com o parecer do 
relator. Deputado Aroldo Carvalho, 
pela aprovação do Projeto n9 194-59, 

nos têrmos do substitutivo da Comis­
são de EconomIa . 

Sala Rêgo Barros, 11 de dezemb~o 
de 1959 , - Cesar Prieto , PresIdente 
- Aroldo Carvalho, Relator , 

/ 
-------------------_. __ .. _-
Departan'eJlto de Imprenaa "acional - Rio de Janelro - Bru1.1 - 19!1~ 
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CÂMARA DOS DEPU1 ADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

P A R E C E R 

PROJETO NQ 3544/61, que concede - , 
ise~çao de licença ~revia e de 
imposto de importaçao e outros* 
tributos e t~as par~ donativos 
consignados a Conferencia NaciQ 
nal de Bispos do Brasil. 
AUTOR - Conselho de Ministros 
RELATOR - Dep. Jgaquim Duval. 

O projeto, de origem do Executivo, concede isenção de 
, "...., licença previa e de imposto e ~portaçao, de consumo, taxa de de~ -pacho aduaneiro, taxas de Melhoramento de Portos e de Renovaçaooo 

Marinha Mercante, de emolumentos consulares, de taxas de armazen~ 
gens e capatazias, para os donativos até o limite de 30.000 tone­
ladas anuais, constituidas de gêneros alimenticios, roupas usa --das, medicamentos e material audio-visual de educaçao de base, r~ 
metidos até 1965 inclusive pela Conferência dos Bispos Norte Ame­
ricanos à Conferência Nacional de Bispos do Brasil, para sua dis-

_ , A 

tribuiçao gratuita atraves de abDas de assistencia social. 

O projeto é o mesmo texto de lei 3926~ de 26/7/61, al 
terando apenas o limite de 15.000 para 30.000 toneladas anuais. 

Nada a opôr à aprovação do projeto. ~ o parecer, com 
emenda para acrescentar a palavra "remetidos" antes de "até 1965.11 

Brasl1ia, em 28 de novembro de 1961. 

aquim Duva1 - Re 1 id~t;:t OU:lr---"' -

~ 



CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUI~ÃO E JUSTIÇA 

EHENDA AO PROJETO NQ 3544/61 

11 Ao art. 1Q acrescente-se a palavra "remetidos " 
antes de "até 1965." 

Brasf1ia, em 28 de novembro de 1961 

Duval 
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CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justi ~ a , em sua 

reunião da Turma "Au, realizada em 28.11.61, opinou, unânime­

mente, pela cohstitucionalidade do projeto 3 544/61, nos têr­

mos do parecer do Relator. Estiveram presentes os Senhores D~ 

putados : Nelson Carneiro - Presidente, Joaquim vuval - Rela­

tor, Djalma Marinho, Arthur Virg1lio, Arruda Câmara, Valério 

Magalhães, Geraldo Guedes, Jorge de Lima, Tarso Dutra, João 

Mendes, Carlos Gomes. 

Brasília, em 28 de novemb de 1961. 

Nelson Carneir - Presidente 

I 

Jo uim ~val -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COl:ISSÃO DE 

"R ~TO Nº 3.5/,/,/6J 

Concede isenção de licença prévia 
e do imposto (1 e imnorté~çao e ou -
tros tributos e t axaS ra~2 donati 
vos consignaàos a Conferencia N~ 
cional de Bispos do Brasil . 

RJ3Ll T ORIO 

o Conselho de I:inistros , pela Nensagem nº 10 de 1961 , a.s. 
- A sinada pelo seu "rE' sidente , s"lic i tando isençao do imposto de importa 

ção e outros e taxas, a donativos consignados pela Catholic ~elief 
"-

Services Nztional Catholic .ielfare Conference (Conferencia dos Bispos .. "-
forte Ameri c2nos) a Conferencia dos Bispos do Brasil , para distribui -

A 

ção grat6ita através de Obras de Assistencia S6cial . 

Os fins beneméritos de ajuda 20S menos favorecidos , jus ­
tificada plenamente a isenção rleiteada , Que deve abranger todos os 

A "- , 

imrostos e taxas ql1e incidirem sobre generos , alimentlcios, roupas u-
-sadas , calçados , material audio- visual de educaçao de base e outros da 

nativos que provierem 
A 

da Conferencia dos Bispos Norte Americanos e de.s. 
.. A 

tinaeos a Conferencia dos Bispos do Brpsil , Iara distribuição gratúita , 

P A R E C E 

A 

Est8mos de lüeno acordo com o Substitutivo da Comissão de 
Economia, ao ~rojeto n Q 3 . 54l16l , opinando pela aprovação do mesmo . 

de 1962. 

ala das Sessões da Comissão d e Finanças , em I Y de junho 

Othon 1- ade r 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUl ADOS 

... 
PARECER DA COMISSAO DE FINANÇAS 

... ... , 
A Comissao de Finanças, em sua 9a. Reuniao Ordina-

ria, realizada em 14 de junho de 1962, sob a presidência do Se­
nhor Pereira Lopes - Vice presidente, e presentes os senhores: -, , , 
Ultimo de Carvalho, Badaro Junior, Broca Filho, Othon Mader,Cel-
so Brant, VasCo Filho, Laurentino Pereira, Dager Serra, Luiz Br2n 
zeado, Petronilo Santa Cruz, Rubem Rangel, Uriel Alvim, Benjamin 

,... " Farah e Valerio Magalhaes opina, por unanimidade, de acordo com ... 
o parecer do relator, Deputado othon Mader, pela aprovaçao do 

A 

Projeto nQ 3.544/61, nos termos do Substitutivo da Comissão de 
Economia. 

nho de 1962. 

Sala das Sessões da Comissão de Finanças, 14 de ju-

- ice-Presidente no 
Presidencia 

OTHON MADER - aelator 
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MARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO ~<) / "' 
.I ~._,.''/ ,,-;:r/ J 
[. '.'(/(./' 

ltUIOio 4e 11 • pl'4wl a • 4. 1aphto à 
voa tr1lRl~oa • Iara :t1 ... 001.1 

~uhe1. 0"81 4e _.,. 40 11. 
'r ••• 
4a ao 

~ .t. da 

• da OOm1 •• .o 'ODd1 h1Ç&O _ ""1ça, 
U't. la , da O_1 .. ao 4. bOAS., o. 
C·, •• ;0 • 'P1a8nçaa, faftN'Nl ao ••• "1111111'" 

BOlETO P l 544/61 t 

, . 
o CongTesso' Nacional decireta.: 

Art. 19 J!: concedida isenção de li­
eença prévia, do impôsto de importa­
ção, do impôsto de consumo, da taxa 
de Despacho Aduaneiro, da.s taxas de 
Melhoramento de Portos e de Reno­
vação de Marinha. Mercante, de emo­
lumentos consular~, de taxas de ar­
mazenagens e capatazias, para os do­
nativos até o limite de tlinta mil 
(30 .000) toneladas anuais, constituí­
das de gêneros alimentícios, roupas 
usadas, medicamentos e material au­
dio-visual de eduooção de base, até 
1965 inclusive pela Ca.thol1c Relief 
servtces-Natlonal catholic Relief Ser­
Tices-Natlona.l Catholic Wesfare COn­
ference (Conferência dos Bispos Nor­
te Amerlcanos) à Conferência Nacio­
n&l dOIS Bispos do Brasil, para sua. 
distribuição gratuita através de obras 
de assistência sociaJ. 

Art. 2Q Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasllia, em 16 de outubro de 1961. 

MENSAGEM N9 10-61, DO CONSE­
LHO DE MINISTROS 

Excel:entissimOlS Senhores Membros 
do COngresso. 

Na forma do art. 18, item I, do 
Ato Adicional à Constituição, tenho a 

honra de ~;~~~ lências o 1 lte~)rojieto 
que concede isenção imlpôsto de 
importação e outroo impostos e taxas, 
a donativos consignados pela Catho­
lec ReJief Services National Catholic 
Wesfare Conference (Conferência dos 
Bispos Norte Americanos à Oonferên­
ci8. Nacional dOIS Bispo..~ do Brasil, 
para distribuição gratwta através de 
Obras de Assistência Social. 

O assunto, pela sua destinação. me­
rece inteira acolhida do Govêrno e 
não tenho dúvida de que o Poder Le­
gislSltivo. na sua ~ta sabedoria.: com­
preenderá os motlVOS do maLS ele­
mentar interêsse públlco, ditadOlS por 
imperativos de solidariedade huma­
n a. que inspiraram a presente · Men­
sagem . 

Aliás. de longa data. vem o Govêr­
no Brasileiro cooperando com a Ca­
tholica Relief ServiCes - National 
Catholic Welfare Conferen~ e a 
Conferência Nacional dos BlS~ do 

_ Brasil. concedendo isenção de dl'rer­
sas taxas e fornecendo gratUltamente 
transporte marltimo e interno, arrn;a­
zenagem e demals favores adminis-
trativos. J 

Assim. tem sido posslvel a. partir de 
1954 uma distribuição de milhares dde 
toneladas de donativos . no vaJor e 
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milróes de dólares, beneficiando os 
pontos mais afastados do território 
brasileiro, 

Releva finalmente acentuar que a.s 
entidades que se ocupam da respec­
t iva distribuição não permitem que 
tais gêneros sejam vendidos ou tro-

• 

ca<hls, de sorte que a lse* o ora. 
pleiteada, se convertida em leI, além 
de constituir medida de alto lnterêsse 
público, não prejudicará a procura de 
gêneros similares no mercadQ comum. 

Brasflla, em 16. de outubro de 1961,. 
- Ta1/,credo Neves, Primeiro MinIstro. 

• 

Depf r tamento de Imprensa Nacional - Brasrua - ' Brasil - 1961 
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